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                PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo

Ofício n.º 353/2008

Garça, 6 de maio de 2008.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 041/2008

Senhor Presidente,

Estamos encaminhando para apreciação dessa Casa, o incluso Projeto de Lei nº 041/2008, através do qual estamos solicitando aprovação Legislativa para que o Município possa receber em doação o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) do Banco Nossa Caixa S.A., em razão da realização publicidade na XIV Festa do Peão de Boiadeiro de Garça.

O valor doado pelo Banco Nossa Caixa S.A., será repassado à Comissão Organizadora da XIV Festa do Peão de Boiadeiro de Garça, para fins de patrocínio com promoção publicitária.

Solicitamos especial atenção dos nobres Edis para aprovação do Projeto de Lei, bem como requeremos a sua tramitação em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica do Município.

Aproveitamos a oportunidade para renovarmos nossos protestos de elevado apreço.

Atenciosamente,

JOSÉ ALCIDES FANECO

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

PEDRO HENRIQUE SCARTEZINI

Câmara Municipal de Garça

NESTA

PROJETO DE LEI N.º.  CM 54/2008
AUTORIZA O MUNICÍPIO RECEBER EM DOAÇÃO DO BANCO NOSSA CAIXA S.A., VALOR EM NUMERÁRIO, EM RAZÃO DA REALIZAÇÃO DE PUBLICIDADE DURANTE A XIV FESTA DO PEÃO DE BOIADEIRO DE GARÇA




A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber em doação o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) do Banco Nossa Caixa S.A., inscrito no CNPJ nº 43.073.394/0001-10, em razão da realização de publicidade durante a XIV Festa do Peão de Boiadeiro de Garça.

Art. 2º Fica o Executivo Municipal, autorizado a repassar o valor constante no artigo 1º, desta Lei, à Comissão Organizadora da XIV Festa do Peão de Boiadeiro de Garça.
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Garça, 6 de maio de 2008
JOSÉ ALCIDES FANECO

PREFEITO MUNICIPAL
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